
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 51 3339-2150 I 2128

C,oNTRATO DE PRESTAçÃO_DE SERWçOS No 093/2022P5-PMSS.
Ref.: DISPEIVSA DE LICITAçAO No 065/2022PMSSD[

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM E'VrRE S' O MUNICÍPIO DE SOUTO
SOÁRES E O SR, MARINALDO GOMES DA
stLvA.

I - CONTRATANTES: O M'JNtCiPtO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e o Sr. MARINALDO GOMES DA
SILVA, inscito no CPF n' 973.528.96120 e RG 08.904.734-63 SSP/84, residente e domiciliado no
Povoado de Moninhos de Baixo, neste Município.

il - REPRESENIÁNIES: RepresenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, sr. ANDRÉ LUIZ
SAMPAIO CARDOSO, brasileho, poiador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.'
916.397.19í04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade-

Iil - DA AUTORTZAÇÃO DA D/SPENSA: O presente Contrato é celebrado em deconência do
Processo Administrativo n" 06il"2022, que faz paie integrante e complementar deste Contrato, como
sê ne/e esÍivesse contido.

tV - F\)NDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 8.66il93, e demais normas legais pedinentes.

CLÁUSULA PRIMÉIRA - DO OBJETO

t.t Objetivo a prestação de servlços referente a locação de sonorização para realização de evento
retigioso em comemoração ao Dia da Famítia, que se realizará dia 15 de maio, no distrito de Segredo,

neite Município, com a finatidade de promover a difusão cultural e estreitar os vínculos de parceia
entre as famítias da comunidade, conforme,nÍeresse da Secretaria Municipal de Cuftura e Tuismo.

CLAUSULA SEGU'VDÁ - DA OBRIGAçAO DÁS PÁRTES

2.1 Atém das obigações resultantes da observância da Lei 8.666193, são obigações da

CONTRATADA:

I prestar os serviços objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes na

Dispensa de Licitação no 0652022PMSSD| a ele vinculado;
It Comunicar imectiatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormatidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as
providências de regularização necessánas;' 
t Atender com prontidão as rectamações por pafte do recebedor dos seÍviÇos, obieto do presente

contrato.
tV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigações resultantes da observância da Lei 8.6ô6t93, são obigações da

CONTRATANTE

I Cumpir todos os compromlsso s financeiros assumrdos com a CONTRATADA:

1fue ro-^
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ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegulaidades observadas no
cu m primento de ste Contrato -

lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sohre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sançôes administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

cLAttsuLA TERCETRA - FORMA DE ÉXECUçÃO DOS SERyT9OS

3.1 A contratada executará os servlços definidos pela contratante nos locais, compreendendo na
prestação de serviços que oiginou no Processo de Dispensa de Licitação no 065/2022PMSSD|,
vinculado a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO

4.1. Os valores g/obars dos servigos ora contratados sâo de RS 1.369,00 (um mil e tÍezentos e
sessenÍa e nove reaisl.

4.2. No valor pactuado estão lnclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

1,3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos servços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota FiscallFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoriamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposlas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4,5 - Em caso de devolução da Nota FiscahFatura para coneção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia
corn suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentaçáo das Ceftidões
NegaÍivas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e
Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO RE,AJUSTE:

5.í - Os preÇos deverão ser expressos em reais, fixos e treajustáveis.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoffa o desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 65, alínea "d" da Lei 8.66683.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/05/2022 podendo ser pronogado mediante acordo entre as
paies e nos termos da Lei 8.666n3, observando o quanto estabelecido no aft. 24, ll, da Lei no

8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTARIO:

rlêlr
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seg u i nte d otação orçame ntái a :

UNIDADE ORçAMÉNTÁRIA:

unidade Orçamentáia: 02.12.01 - Secretaia Municipal de Cultura e Tuismo.
Projeto/Atividade: 2074 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Mun. de Cultura e

8 - CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

I - adveftência;
ll - multa de 10% (dez pot cento) do valor do contrato,
Itt - suspensão temporáia de paiicipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

lV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(tblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
união, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das
muttas previstas em edrtal e no contrato e das demais cominaúes legais.

8.4. As penalidades somenle poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente
apticando-se o Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos

reais e comprovados, desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias írteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

B.S - As muttas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatáias em conta

conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente-

8.6 - As muttas de que trata este capítuto, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
peta Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatáia em
'conta 

conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso' cobrado iudicialmente.

CLAUSUA NONA. DÁ RESC'SÁO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser deteminada por ato unilateral e escito da Administração, nos

casos enumerados nos,hcrsos l, Xll e XVll do ad. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

,|
3

Tuismo.
Etemento de Despesa.' 3390.36.00 - OuÍros Serviços de Terceiros - Pessoa Fístba.
Fonte: 00

8., - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666n3, fica estipulado o percentual de 0,5/o (meio por cenlo)
sobre o valor inadimptido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do
objeto deste pregão, ate o limite de 10/o (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segulntes penalidades nos terÍnos do aft. 87
da Lei n.8.666193:
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçAO

10.7. Dentro do prazo legal, contado de sua assrnatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficíal do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA WGÊNCIA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 11/0t2022 a 31/05/2.022.

CLAUSULA DÉCIMA SEGITNDA- DA FISCALIAçÁO DO CONTRATO:

A prestação de servlgos deste contrato será fiscalizada pelo seuidor Rodrigo Vieia Andrade, inscrito
no CPF de n.o 035.303.54697, poftador da Maticula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor
de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de
26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assinadas pelas parÍes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SouÍo Soarês-BÁ, 11 de Maio de 2022.

d" G
ANDR M, to cARDoso MARINALDO GOMES

CPF: 973.528.965-20
Contratado

PF,

SILVA
Prefeito Municipal
Contretente

Testemunhas:

4
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dbpênsa dê Licitaçáo no 055r2022PÍtlSSDl
Contratants: Muniçípio de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Presiaçáo de s€rviços reíerente a locaÉo de sonorizaÉo para realizaçáo de êvento Íeligioso
€m comemoraçâo ao Dia da Familia, que se r8alizâÍá dia 15 dê maio, no distÍito de Segredo, neste
Município, com a finalidede de promover a difusáo cullural e estreitrr os vínculos de parceÍia entre as
íamÍlias da comunidade, conforme interêsse da Secretaria Municipal de Cultuta e Turismo.
Contratado: ÍíARINALDO GOÍllES DA SILVA, inscrito no CPF n' 973.528.96t20 e RG 08.904.73+
63 SSP/BA, residente e domiciliâdo no Povoado de Moninhos dê Baixo, neste Município.
ValoÍ Homologado: Rr 1.369,00 (um mil, tezen qs ê sêssenú, e novs reais).
Embasamento Legâl: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍes alterações.
HomologaÉorRatiÍicâçâo: 1 1 lOSl2O22.

EXTRÂTO OE CONTRATO
PREFEITURÂ i'IUNICIPAL DE SOUÍO SOARES

cNPJ/Ít F: í 3.922.55/U0001-98

Contrato N' 093/2022PS-PMSS - Processo de Oispensa de LicitaÇáo no 065/2022PMSSDl
Cont.atante: PreíeituÍa Municipal dê Souto Soares- Bahia.
Obieto: Prestaçâo de seÍviços referente a locâÉo de sonoÍizaÉo paÍa realizaÉo dê evento religioso
em comemoraçâo ao Dia da FemÍlia, que se realizará dia 15 de maio, no distrito de Segredo, neste
Município, com a Íinalidade de promover a difusáo cultural e estreitar os vÍnculos de parceria entre as
famílias da comunidade, conforme interesse da Secretaria Municipal d6 Cultura e TuÍismo.
ProponenterHomologado: iTARINALDO GOtIES DA SILVA, inscrito no CPF n' 973.528.96$20 e
RG 08.904,734{3 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Moninhos de Baixo, neste
MunicÍpio.
valor: R§ 1,369,00 (um mll, trezêntos o sêss€nta e nove realE).
Embasamsnto Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posbÍiorês alleraçóes'
Unidad€ Orçamentária; 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
PÍoietorAtividâde; 2074 - Desênvolvimento e Manutênçáo das Açôes da Sec. Mun. de Cultura e
Turismo.
Elomento de Despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa FÍsica.
Fonte:00
Prazo dê VigÉncla:1 1 lO5l2O22 a 3110512022.

Esr6 doormsnlo foi asshado úgÍlâlm6niô por SERASA Erp€.'an
E34F426338A460EZcEAgr 0Br4,1o4EFE4

Diório oficiol oo Munlcíplo E[§

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 I Centro I Souto Soares-Ba


